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Dispondo sobre: da o direito .0 funciona- ,rio estudante de se retir~r dó serviço 8S
17,36 horas.

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presi-
--dente Prudents, Estado de SIO Paulo, usando das atribuiçoes que lhe

são ~onferidas por lei,
A

F8ÇO saber qu~ a Gamar; Municipal de Preside~
te Prudente decreta s eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

...Artigo lQ -Aos servidores municipais, estudantes em qu81quer grau,
,fic~ gar.ntido o direito de se retirar do serviço .s -

I 17,30 horas, até quando .s aul.s noturnis tiverem o seu
início ~s 19,15 (dezenove e quinze) horasG

§ Único -Os servidores municipais que se beneficiarem dos direitos
A

deste artigo, ficam obrigados a compensarem estas horas

em s~rviços fora do expediente normalo

Artigo 2Q -EstQ lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, r8-

vogadas as disposiçoes em contrarioo

Presidente Prudente, 2l de maio de 1.964

Florivildo Le81
I Prefeito Municipal

-Registrada e Pub1icida na Divisão de Administração da Prefei-
tura Municipal, aos 21 (vinte 8 um) dias do mês de maio de 1.964

Luiz Maurício Sandov.l

dire~or


